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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

'ti

ÍJii:

PROCESSO K 002/2018

TOMADA DE PREÇO N° 001/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS. ' f ' I

.'•1^

RESULTADO: LICITAÇÃO DESERTA •X'
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SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Solicitação N°: 1/2018

Data: 07/05/2018

Para: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

De: DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Cód. da Solicitação: 49 4'

Requerente: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Observação:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda-MS.

DOTACÃOÍÒESI:.^ --«gj
Reduzido: 4-07.001-01.031.0001.2001-3.3.90.30.00.0.100-F. Recursos: 100 - S.EIemento: 1 .Desdob.:0

Item Código Nome Produto/Serviço Quant. Unidade

1 120 Combustível tipo gasolina comum
/

5250 Lts

1 produto/serviço impressols). QTDE. TOTAL DOS ITENS: 5.250

rente
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1 - Autorização para a Realização da Licitação;
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cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo .

Visto

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITACÀO

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Tendo em vista a disponibilidade de dotação orçamentária, determino a abertura de
Licitação para selecionar empresa/fornecedor, pelo critério de Menor Preço, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA -

MS.

Miranda- MS, 14 de Maio de 2018.

VALTER FÉRREA DE OLIVEIRA
Presidente d^Cámara Municipal

MARA
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Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mait: camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ins.gov.br
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I
I í  ordem de compra e coleta de preço

>  CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

07/05/2018

Código
44

np comprai F i iriTAÇ.An Data da Cotação-D?^/r9 ">73 ̂

'y^CkA^Án. Hta L I YyA - ^ PP Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Quantidade Marca Vr. Unitário
I  1

Total

Combustível tipo gasolina comum Lts 5250 ■J/ii 6^0. ÇO
Autorizo a compra do(s) fomecedortes) que apresentoutaram) 0 menor preço. Total..: Total..: Total..: .^út. OO
Observação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda-MS,

Á
,  ( .

— [ - _

c

«5

Q. U-

'10.276.213/0001-02
1  P0ST0raDAUl1DAí;?P

AV. ESTAHiSLAU HOSSAY, M* 27
BAIRRO: JARDIM SHâLON

(67)3242-1600

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

07/05/2018

Código
44

Rtferente ao(s) memorando(s): 1/201&-DEP. DE COMPRAS E LICITAÇAO Data da Cotação
-g —

Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ' UN Quantidade Marca Vr. Unitário Total

Combustível tipo gasolina comum Lts 5250 ^,65- -2^/.
Autorizo a compra do(s) fomecedor(es) que apresentou(aram) o menor preço. Total.. Total..; Total..:

Observação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda-MS.

Diretor Administrativo / Financeiro Responsável

15.388.267/0001-75

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

Av. João Pedro Pedrossian, 27
Centro • Cep: 79380-000

-  Miranda • MS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROiS DA LAGUNA, MIRANDWMS

Processo

MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO

PERÍODO COTAÇÃO: 01/01/2018 até 10/05/2018

COTAÇÃO NR.°: 44

ASSUNTO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de MÍranda-MS.

ICódioo lOesciicSo iQuantidade lUnid. iMédlaUnlt, iMédíaTotal 1

120 Combustível tipo gasolina comum 5-250,000000 Litros 4,626667 24,290,00

Totais 5,250,00 4,626667 24.290.00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1
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3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n*
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SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n" 002/201»

Tomada de Preço o° 001/2018

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias
para o seguinte objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

VALOR: R$ 24.290,00 (vinte e quatro mil e duzentos e noventa reais).

01.001-01,031.0001.2001-3.3.90.30.00.0.100 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

Miranda-MS, 14- de Maio de 2018.

Lúcia MasaJl^eiredo Cristal Alcântara
Presidente da CPL

^ iüiiiMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis tia Laguna - CEP. /a38ú-üüü • iviiianuadvIS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha

ViBto.

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DQTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo Licítatório N® 002/2018

Tomada de Preços N° 001/2018

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Atendendo a solicitação do departamento de Licitação, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis para aquisição para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO
GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

Conforme segue:

VALOR: R$ 24.290,00 (vinte e quatro mil duzentos e noventa reais).

01.001-01.031.00Q1.2001-3.3.90.30.00.0.1ÜO CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

Miranda - MS, 14 de Maio de 2018.

UL 'O.•u
Karina Alves de Almeida

CONTADORA CRC-009576/0-4

(^noAimdeAkn^
00957^-4

Ftmu Coosultúfiê

iMARA
MUNICIPAL

o LEGíSLATUO âSER\ 1lO DO PÜ\0

Rua General Caniafa, 2SÒ - Praça Heróis da Laguna - CtP. 79380-000 - ..liranda/MS - Fone/Fax: ̂ 07) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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4 - Minutas do edital e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente,
conforme o caso;
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EDITAL N" XX/2018

PROCESSO N" XX/2018

Tomada de Preços N" XX/2018

DATA DO JULGAMENTO: XX/X/2018

HORÁRIO: XX:XX horas

(Fase de habilitação)

I^ÀMARA
MUNICIPAL

o l EGISI ATIVO A SERVIÇO DO POVO
. 4 ixMitjiiwcirivrw ' i U/v. Çvr ) i / s/ i / i i uO

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camafamiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n°_

ViBto.

DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS, inscrita no CNPJ sob o n°. 15.465.008/0001-
09, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço global, visando contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: XX/XX/2018. Horário: XX:XXhrs.

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda
•MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 — e-mail: cainaraniiran<lams@hotinail.com

As empresas interessadas em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitens deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara .Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa,
sendo que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horário estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drive
para gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela
reprografia, quando será cobrado estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

i.l O Objeto da presente licitação e a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

MARA
MUNICIPAL

O Ltúi>LATl\0 A >ER\

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis üa Laguna • Gbr. 7938Ü-000 - ivliranda/MS - Fone/Fax: (67> 3242-1
e-mail; camaramirandams@hotmaH.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
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2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

* 1° Fase - Habilitação Jurídica; e
* 2" Fase - Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.30.00.0.100-Material de Consumo

2.3.2 A Administração se reserva no direito de. a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação,
em conformidade com o § 2^^ Art. 22 da Lei 8.66Ó/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrições na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do Certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para regularidade da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularidade da documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, implicará
decadência no direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultada a administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a
Licitação.

MARA
MUNICIPAL

o 1 1 GISl Al IVO A SI kVIÇO OO l'0\ O

Rua General Câmara, 253 • Praça Herois da Layuiia - ucr. / aooo-uou - ivm ai lüdnvio - rorie/Fax. ̂ 67) 3242-1»3 i uO
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e
prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica
a sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se
manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do
acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de
"Documentação" e "Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não .seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou, ainda, cora fins específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à
Câmara Municipal de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.11 A Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumiitdo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

iMARA
MUNICIPAL
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3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda • MS.

4.2 E vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 È vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item 1. (Objeto) deste edital, nus termos do Art. 72, da Lei Federal n"
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87, Inc. III, da Lei n° 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em
grupos/itens diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda - MS poderá fixar aos licitantes, até

MARA
MUNICIPAL
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,  " „ , ,pre«„.ação de nova docun,en«ç5o ou de outras::„Í::Ísr.:XSs causas retertdas neste ..e,n.

5. DA apresentação DOS ENVELOPES
.L os utteressados, ^
entregar, ,„do a doeumentação relat.v a a

" - 5^;:° rr ;r —numerados de 01 e
obrigatórias:

:^^HÃmúTXçÃõjyí^^Envelope aNFNTE DE ElClTAÇAO
.  evrvtnicsiin PERxMsAi>ruiN IA COMISSÃO

Tomada^d^e P-í°„!;;-'^^'Tx/XX/201^ - via.

TAS^e n° 02^ LICITAÇÃO
ACO«'?^?,SaL DE MIRANDA - MS
"Ida de XX/XXI20I8 ■
dItIdE ABERTLRA:

.ào social dnOTEre» " «"eíSS(Razao

elencados no item "6" deste
todos os documentos

, relativos à proposta de preço.
5.2 O Envelope n 01 deverá conter
edital.

<• 02 deverá conter os documentos
5.3 O Envelope n 02 d f,,hamento pela ComissãoTodo. os envelopes serdorn—soLre a.arta d
de Licttaçàoe pelo. Ueitantes presentes.

_ MA!
municipal

7rnt,iãi vTTAASi_lwiO"0''Olo
»I ;33so.ooo"',fda"s Foné/lax:{bljitíi-11d 113242-i

«na Gonera, ̂ ==7253 - Hotdia da Lagu^na-CEE 79380 ^ ^
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5.5 Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identincados e colecionados
separadantente. sem follias soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia
devidamente autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da CPL, salvo
os documentos impressos via internet .

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-maii.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de inabilitação automática da licitante. os documentos a seguir relacionados,
que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar
(Art. 32, da Lei 8.666/93). presos etn único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via.

a. iNo caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No ca.so de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto

deste CERTAME;

c. Os documentos acima deverão e.star acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de hlent idade dos responsáveis legai» da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço:
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g. Se a iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se for a fíiial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a Iicitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

I. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das
Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Contribuições com a União e Contribuições
Previdenciárias, nos termos da Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de maio
de 2007; alterada pela Portaria conjunta PGFN/RFB n° 10, de 20 dezembro de 2012
e Portaria MF n°358 de 05 de setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger
as contribuições previdenciárias a empresa Iicitante poderá apresentar a mesma
separadamente conforme Item 6.2 alínea d:

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

d. Certidão Negativa de Débito-CND do INSS, (específica), ou positiva com efeitos
de negativa, relativos às contribuições previdenciárias emitido pelo Órgão
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma
da Lei;

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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e. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente
na forma da Lei;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual {Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponenle, na forma da Lei.

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), medianle Certificado de Regularidade do FGTS;e

h. A exi.stência de qualquer ouira re-snição na liabilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal ensejará a desclassificação imediata da proponente

i. Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7. EIWELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto
ofertado, a fim de possibilitar a CPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, setn emendas, rasuras ou entrelinhas
que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação
das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta
corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais
(R$), em algarismos arábicos e por exten.so: apenas duas casas decimais após a
vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e
aquela expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que
representar maior benefício para a Câmara Municipal de Mirainla - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de. no mínimo, 60 (scssentaJ dias

municipal
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consecutivos, contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação,
conforme Art. 64, § 3°, da Lei 8.666/93;

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, alimentação.estadias e todas as demais
despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
exceção sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n" 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo era papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo

íll);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo
IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V), se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44, da Lei
Federal n" 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário

determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Documentação".
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8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as
condições deste Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município , para conhecimento de todos os
participantes, iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para
interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento
dos recursos interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo
as Propostas de Preços dos licitanles habilitado.s; sendo as mesmas rubricadas folha
por folha do original, pelos participantes e membros da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classifícaçâo das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no
Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos
membros da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a
ser fixado pela Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexequíveis
serão rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei n° 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades
previstas neste Convite.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sociais.
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deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da
operação adjudioalária coiu-liiída. inclusive despesas com locação de pessoal e
equipamentos.

10. DAS IMPUG.NAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos solire este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito
pelo(s) representante(s) estatutário(s) ou legal(is) da licitante, através de e-inail com
confirmação de reoebimetito ou correspomlência com documento de entrega enviada
ao endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou. ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (67) 3212-I16().

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias. ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgainenlo. na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no

preâmbulo deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, e seus §§, da Lei
Federal n° 8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressu|)Õe-se que os elementos constantes
deste edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação <las propostas, a Comissão submeterá o
resultado do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara
Municipal para a homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao
licitante declarado vencedor, o direito de t^ancelainento da proposta ou rescindir o
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste
edital, concomitantemente às demais norma.s previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a .sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.

12. DOS RECURSOS
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12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desislente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editabcias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de
Miranda - MS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei
Federa! n° 8.666/93 e alterações.

13.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções. (Art.
87, da Lei n° 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta;

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
do mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda - MS, até o prazo de dois anos: e

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, na forma da lei. perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;
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13.5 For infração dr ijualquer outra cláusula contratual não prevista nos subilcns
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual, na verificação do descumprinienlo dos artigos 77 a 80 da Lei n 8.666/93
e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licilantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas cla.ssificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descunipriniento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras o<"orrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Municipal de
Miranda - MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
pos.sibilidadc de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos moldes do contrato.

14.2 A Licitante deverá indicar na proposta os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3", da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
bcitado.

14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, cronograrna de atividades e demais disposições legais.
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respondendo cada unia pelas conseqüências de seu inadímpletnento ou
descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será
de propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS, ficando sua utilização sujeita
às determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação ( Vin xo \ I I). o que deverá fazê-lo dentro de 10
(dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito
a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), se
convier à Câmara Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Câmara Municipal de Miranda • MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda -
MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada
a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do seu
término, pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda
- MS, na forma da legislação perlinenlc.
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15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme
o disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
notifícando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contraio;

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante:

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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e. O cometimeiito reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

I. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77,
da Lei n" 8.666/93.

17. DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 00,00 (...) com
possíveis aditamentos e prorrogações, conforme o previsto no item 15, deste edital, aí
incluídos quaisquer custos, internos ou externos, incluídos descontos, honorários e
outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

17.3 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montanle a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora,
nos termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento íica iacultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos do Art. 78, da Lei n° 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discrirninativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da
Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes.
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18.2 A Licitante vencedora deverá arcar coiii todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o
objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a
obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de
Miranda - MS e tomar as providências pertinentes. Também o Responsável Técnico
deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem
necessárias aos profissionais responsáveis pelos projetos a serem executados,
transmitindo a esses, inclusive, instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n"
8.666/93: sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente,
no contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
serviços ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para
o licitante vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 Mo caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão, para todos os efeitos, o horário local.
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18.11 A Câmara Municipal de Miranda • MS providenciará a publicação do extrato
do Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às
suas expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n° 8.666/93,
assim como divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camaramiranda.ms.gov.br. garantmdo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18.12 É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

18.13 É facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicia! movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e. posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de
Miranda - MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de
2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n" 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS,
no endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ILOOh,
em dias úteis.
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18.19 ( '.ornplenieatam este edital os seguintes anexos;

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital
- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
- Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, se for o caso.
- Anexo VI - Proposta de Preços
- Anexo VII - Minuta de contrato

iranda (MS), 15 de Maio de 2018.

VALTER FERRmA DE OLIVEIRA

Presidente da Câma^Munícipal De Miranda-MS

LUCIA MA^lHitiEIREDO CRISTAIÍ ALCANTARA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

íMODEl.OSK.EKIDO)

(NOME DA EMPRESA)_
de (identificação do
n' SSP/

representante

!  do CPF

do

_ portador(a) da Carteira
licitante) Identidade

,  como

representante devidamente

CNPJ

constituído da

com

empresa

sede

declara, sob as penas da lei, de que conhece e
aceita o teor completo do Edital de Licitação - Tomada de Preços n" 001/2018,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação.

(Local e data)

(representante legai da empresa)

'Á

CARIMBO CNPJ
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ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

(MODELO SICERIUO)

com sede(NOME DA EMPRESA) CNPJ
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)

,  iiifra-assinado. portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF/MF n"

, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

IMODELOSLGEUIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de
e  do CPF/MFnIdentidade

, para fins do disposto no artigo 7°, XXXIIl da CF/88, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

íM()DLL0si(,i;kii)O)

com(nome empresaria! do licitante), inscrita no CNPJ
sede na , por intermédio de seu representante

infra-assinado,

e do

legai, o (a) Sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n"
CPF , para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo 7" do Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de
Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

iflJ^^^MMARA
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO SUCiERlD()(8e For o Caso))

Tomada de Preços N" 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2018

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
n"

de seu

inscrita no CNPJ n°

representante legal
por

(a)
_,portador(a) da carteira de identidade

.expedida pela SSP/ e de CPF.
DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 001/2018, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, Art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art.S" da Lei
Complementar n° 123/2006

(Local e Data),

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS
iMODEI.O SI (.KIUDO)

Tomada de Preços N° 001/2018
PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 002/2018

TIPO "MENOR PREÇO "

Proponente:
Endereço:

Município;
Telefone/fax:

Bairro:

UF:

e.maü:

Item Especificações Qtd Valor

Unitário

Valor

Total

01 Gasolina Comum 5250

litros

RS 00,00 RS 00,00

Valor total por extenso;
Validade da proposta; 60(8essenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n" do Banco:

Nome e n" da Agência:
N° da Conta corrente:

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

MS, de de 2018

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ
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ANEXO VII. MINI TA OE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

I. Os inlra-iissmados. de um ladu, como contratante, a Câmara Municipal de

Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 - Pra(;a Heróis da Laguna, CEP

79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

inscrito no RG de n® SSP/MS e CPF n°. doravante, denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ , com sede na Rua;

cidadeBairro; de.,n . _,na

/ representada neste ato pelo senhor (a)

portador(a) da Carteira de Identidade n"

SSP/ e CPF_

n" Bairro;

_, residente e domiciliado na Rua;

na cidade de

J  , daqui por diante CONTRATADA, em

conformidade com a legislação citada no edital Tomada de Preços 001/2018 -

DL/CMM, ao qual este TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre si justo

e contratado o objeto descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na

Lei n° 8.666/93, de 21 de junlio de 1993, com alterações posteriores; Lei n° 8.078, de

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro

de 1999 ■ Processo Administrativo: Decreto n" 7.203, dc 4 de junho de 2010: bem

como as condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em

vista o que consta no Processo ii® 002/2018 CMM.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,

exercício de 2014, na dotação 01.001-01.031.0100.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Material

de Consumo.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar

ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do

respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contraio será de 12 meses, contados a partir da data de

sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do Município

podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de

Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração

de 60 (sessenta) meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a

manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de lerino

aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do

qual farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

desde que por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRAT.ANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente este CO.NTRATO, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial, independentemente de suas

transcrições citadas no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste

CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos

combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e

padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de

Petróleo (A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de

Preço 11° 001/2016, durante a execução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se. subsidiarianiente, no

que couber, as disposições da Lei n° 8.070 de 11/09/90 - Código de Defesa do
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Consumidor.

4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade físcat e

previdenciária junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal e Municipal, apresentando as

respectivas Certidões sempre que exigidos.

4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação

judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de

proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os

serviços objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula

Sétima do presente mstrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção.

5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente

contrato.

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comercial da Contratada (bomba),

diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,

data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo(a)

Secretario Geral da Pasta ou pelo Servidor por ele(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa em RS

(valor por extenso).

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os

serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a

regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por

tempo de Serviço (FGTS).
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7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATANTE serão procedidas prévia

verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme do mencionado no

item 4 deste contrato.

7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da

CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para

que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a

muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTRATADA, o reajuste do

Contrato desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes

dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio

financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV
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(índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)

verificado no período.

8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beiieficios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento

legal, e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA • DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,

conforme disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80

da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não

sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e

86 a 88, Lei n° 8.666/93, assim como a aplicação das penalidades previstas na

cláusula nona do presente instrumento.

CLAUSULA DEUMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada

a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das

Licitações Públicas, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

iroji
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12.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,

do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,

numerado em ordem crescente.

12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no

Art. 65, §§ r e 2°, da Lei n" 8.666/93.

CLÂLSLXA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do

Contrato e de seus eventuais Termos .Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na

forma prevista no Art. 61. § único, da Lei Federal n" 8.666/93, assim como divulgará

as informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camarapontapora.ni8.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis

citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de

suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e

seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADOR.AS

15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784. de 29 janeiro de 1999 - Processo

Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, (roíno forma de prevenir a ocorrência
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de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o

disposto no Art. 56 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda - MS com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Contrato.

E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições

contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS,_ de de 2018.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Contratante

Contratada

Nome:

CPF CPF

Assinatura:,

Assinatura:
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5 - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o edital da licitação e a minuta
do contrato;



Processo

Fü!ti3n

Proc. Adm. n° 002/2018.

Tomada de Preço n° 001/2018 - Tipo Menor Preço Global.

^jeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS.

PARECER jurídico

Da Análise do presente procedimento licitatório, na

modalidade de TOMADA DE PREÇO, na forma como previsto no parágrafo

único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, constata-se a regularidade

formal do edital e dos respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos praticados pela

Comissão Permanente de Licitação obedeceram às regras da mesma Lei

n" 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Miranda - MS, 16 de maio

MURILO 60D0Y THIAGO A. CHIAMCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11828 OAB/MS N°. 11.285

Assessor Jurídico Assessor Jurídico

)LIVEIRA NORONHA

OAB/MS 16.447

Assessora Jurídica
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6 - Edital e respectivos anexos, ou documentos que contenha as disposições do
convite quando for o caso;
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EDITAL N" 002/2018

PROCESSO N" 002/2018

Tomada de Preços N° 001/2018

DATA DO JULGAMENTO: 06/06/2018

HORÁRIO; 09:00 horas

(Fase de habilitação)
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DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS, inseriu no CNPJ sob o n°. 15.465.008/0001-
09, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo .Menor Preço, sob o regime de
empreitada por preço global, visando contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

Dia: 06/06/2018. Horário: 09:00hrs.

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda
-MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 — e-mail: cainaramirandams@hotmail.com

As empresas interessada.s em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitens deste Edital.

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa,
sendo que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) horas antes do
horária estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drive
para gravação do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela
reprografía, quando será cobrado estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

1.1 O Objeto da presente licitação e a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.
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2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identincadas:

• 1'Fase - Habilitação Jurídica; e
• 2" Fase - Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária;

01.001-01.031.000I.200I-3.3.90.30.00.0.10Ü - Material de Consumo

2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a

totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou
que atenderem a Iodas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação,
em conformidade com o § 2a* Art. 22 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrições na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do Certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração
pública, para regularidade da documetitaçâo, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não regularidade da documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, implicará
decadência no direito a contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81.
da Lei 8.666/93, sendo facultada a administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a
Licitação.
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3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e
prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica
a sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se
manifestar contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do
acesso aos documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de
"Documentação" e "Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou. ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata, representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da GPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à
Câmara Municipal de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não compareciniento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.11 A Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome. assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.
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3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata. para
prevenir responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,

simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais: dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda - MS.

4.2 E vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 E vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item l. (Objeto) deste edital, nos termos do Art. 72, da Lei Federal n°
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87, Inc. 111, da Lei n° 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em

grupos/itens diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa física que seja
também sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida
com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta, Federai. Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda - MS poderá fíxar aos licitantes, até
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07 {sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoiinadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes
fechados e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a
proposta de preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos
numerados de 01 e 02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações
obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HABILITAÇÃO JURÍDICA"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS
Tomada de Preço N° 001/2018

DATA DE ABERTURA: 06/06/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em «imã i'ifií«>a vín.

Envelope n° 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS
Tomada de Preço N"^ 001/2018

DATA DE ABERTURA: 06/06/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em tuna nníen

5.2 O Envelope n® 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" deste
edital.

5.3 O Envelope n° 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preço.

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a tarja de fechamento pela Comissão
de Licitação e pelos licitantes presentes.
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5.5 Será admitido de cada llcilanle o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação detlnidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.: números
sobrepostos), rasuras (ex.: uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia
devidamente autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da GPL, salvo
os documentos impressos via internet.

5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de inabilitação automática da licitante, os documentos a seguir relacionados,
que deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar
(Art. 32. da Lei 8.666/93), presos em único volume por grampo ou similar,
numerados nesta ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) viu.

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Goinercial da respectiva sede:

b. No caso de sociedade enq)resária ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento
comprohatório de seus administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto
deste CERTAME:

c. O-s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo ein cartório dc Registros de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminíiados para habilitação deverão
estar ein nome da licitante, com o número do CNP,1 e o respectivo endereço;
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g. Se a licitaiite for a matriz, todos os iloiuinonlos deverão estar ein nome da matriz,
e 86 for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;

j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licilante às sanções previstas cm Leis, bem como às
penalidades previstas no Editai; e

1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nai ionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ). em plena
validade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das
Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, Contribuições com a União e Contribuições
Previdenciárias, no» lermos da Portaria conjunta PGFN/RFB. n° 03. de 2 de maio
de 2007; alterada pela Portaria c-onjunta PGFN/RFB n" 10, de 20 dezembro de 2012
e Portaria MF ii"358 de 05 de setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger
as contribuições previdenciárias a empresa licitante poderá apresentar a mesma
separadamente conforme Item 6.2 alínea d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

d. Certidão Negativa de Débito-CND do INSS. (específica), ou positiva com efeitos
de negativa, relativos às contribuições previdenciárias emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma
da Lei;
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e. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente
na forma da Lei;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

h. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal ensejará a desclassificação imediata da proponente

i. Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7. ENVELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto
ofertado, a fim de possibilitar a CPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas
que venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação
das normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos:

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta
corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais
(R$), em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas casas decimais após a
vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e
aquela expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que
representar maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
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consecutivos, contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação,
conforme Art. 64. § 3°. da Lei 8.666/93:

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, alimentação,estadias e todas as demais
despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma
exceção sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n° 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papei timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);

c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III);

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo
IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V). se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Ait. 44, da Lei
Federal n" 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos rcpresculatiles credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "'Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do
envelope n° 01 "Documentação".
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8.3 Serão considerados inabilitados aulornaticametite os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos
que impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as
condições deste Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de |)reço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município . para conhecimento de todos os
participantes, iniciandu-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para
interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento
dos recursos interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo
as Propostas de Preços dos licitantes liabilitados; sendo as mesmas rubricadas folha
por folha do original, pelos participantes e membro.s da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no
Edital.

9.2 No caso de empate, o desempate oi;orrerá por sorteio com a presença dos
membros da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a
ser fixado pela Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexequíveis
serão rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complenientares. a CPI. poderá efetuar diligências, na
forma do § 3°, do Art.43, da Lei ii° 8.666/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades
previstas neste Convite.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sociais.
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deslocamenio, estadia, alimentação e outros que eventualmenle resultem da
operação adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e
equipamentos.

10. DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente
da Comissão Permanente de Licitação aj.eaas mediante solicitação por escrito, feito
pelü(s) representante(s) estat.utário(s) ou legal(is) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada
ao endereço mencionado no preâmbulo deste edita! ou, ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (67) 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias líteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de
Miranda e endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no
preâmbulo deste edital, devendo ncsle caso ser observado .Ari. 41, e seus §§. da Lei
Federal n° 8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes
deste edita! são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇ.40 E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submetera o
resultado do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara
Municipal para a homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao
licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste
edital, concomilanternente às demai.s normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constit ua o seu
objeto.
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12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta íicilavão, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Ari. 1Ü9. da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar contrato, será convocada outra licitante. observada a ordem
de classinca(;ão, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a
licitante desislente às penalidade.- .sej^uinles, sem prejuízo da aidicaçao de outras
.sanções cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente
desta licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara .Municipal de
Miranda - MS, a licitante vencedora Hcará isenta das penalidades previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações.

13.4 Pela inexecuçâo total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art.
87, da Lei n" 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta:

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil
da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
do me.stno; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da
penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante,
independentemente da aplicação das demai.s penalidades previstas na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação eni licitação, impedimento de contratar com
a Câmara Municipal de Miranda • MS. até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação, iia forma da lei. perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão
contratual, na verificação do descumprimento dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas.

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos:

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato,
desde que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara .Municipal de
Miranda - MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados ã Administração.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos molde.s do contrato.

14.2 A Licitante deverá indicar na proposta os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3°, da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
licitado.
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14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, cronograma de atividades e demais disposições legais,
respondendo cada uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou
descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será
de propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS, ficando sua utilização sujeita
às determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta
faz parte integrante desta licitação (Aiu vo \ li), o que deverá fazê-lo dentro de 10
(dez) dias úteis da convocação, na forma do Art. 64, da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo ser prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito
a contratação e ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), se
convier à Câtnara Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as
sanções administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Câmara Municipal de Miranda - MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15 DO PRAZO DE EXECUÇ.ÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante \encedora será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial,
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda -
MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 60
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso 11, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada
a manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que
não haja comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos do seu
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término, pela Contratada e ou a qualquer tempo, peia Câmara Municipal de Miranda
- MS, na forma da legislação pertinente.

15.3 .No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65, §§ 1° e 2", da Lei n° 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme
o disposto no Art. 56, da Lei n" 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao Contratante;
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d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O comeüinento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato; e

I. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa mencionadas no item 16 deste edital e. em consonância com o Art. 77,
da Lei n° 8.666/93.

17 . DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 24.290,00 (vinte
e quatro mil duzentos e noventa reais) com possíveis aditamentos e prorrogações,
conforme o previsto no item 15. deste edital, aí incluídos quaisquer custos, internos
ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do
IGP-M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas) verificado no período.

17.3 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçao, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa.

17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora,
nos termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação
relativa à Regularidade Fiscal {Certidões Negativas de Débito), para se verificar a
regularidade da Contratada, nas mesmas condições da fase do habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e
fiscal da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento
nos motivos do Art. 78, da Lei n" 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo
atendido, isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias
após a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será
paga pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da
Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes.
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18.2 A Lícitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitanle vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providencias que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o
objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profíssional terá a
obrigação de reportar-se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de
Miranda - MS e tomar as providências pertinenles. Também o Responsável Técnico
deverá permanecer à disposição para as consultas que porventura se fizerem
necessárias aos profissionais responsáveis pelos projetos a serem executados,
transmitindo a esses, inclusive, instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de olTcio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos lermos do -\rt. 49. da Lei n"
8.666/93; sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente,
no contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições ciladas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e
serviços ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para
o licitante vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, iiiquesi ionavelinente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão, para todos os efeitos, o horário local.
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18.11 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extraio
do Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às
suas expensas, na forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n° 8.666/93,
assim como divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camarainiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

18.12 É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações.

18.13 É facultado à Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto
deste procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e, posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de
Miranda - MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de
2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda • MS, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS,
no endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ILOOh,
em dias úteis.
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18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

- Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital

- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
- Anexo III • Declaração de que não Emprega Menores de Idade
- Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar

- Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, se for o caso.
- Anexo VI • Proposta de Preços
- Anexo VII • Minuta de contrato

Miratfda (MS), 16 de Maio de 2018.

VALTER FERREÍj^DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara MKinicipal De Miranda-MS

LÚCIA M^i^GDElREDO CKISÍAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

íMODKI.OSK.EUIDO)

(NOME DA EMPRESA)_
de (identifícação do

n" SSP/.

portador(a) da Carteira
representante do licitante) Identidade

e  do CPF , como

representante devidamente constituído da empresa
CNPJ . com sede

, declara, sob as penas da lei, de que conhece e
aceita o teor completo do Edital de Licitação — Tomada de Preços n° 003/2017,
ressalvando-se o direito recursat, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da
licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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AlVEXO II ■ DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

IMODKI.O SI GERIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a)

infra-assinado. portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF/MF n'

, DECL.ARA, para fins do disposto neste Edital, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de
qualquer evento impeditivo posterior.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

íMODKUOSU.KKIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede
no endereço (endereço completo) , declara, sob as penas da
lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)

,  infra-as.sinado, portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF/MF

, para fins do disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

í>ioi)i:i.osi(;i;i{n>o)

(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ . com
sede na por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr(a) infra-assinado,

e doportador(a) da Carteira de Identidade n"
CPF para fins do presente processo licitatório, e em
atenção a vedação prevista no artigo T do Decreto ii° 7.203, de 4 de junho de 2010,
declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do
contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público que
exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de
Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

( MODELO SU(;i:RID0(8e For o Caso))

Tomada de Preços N" 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2018

A Empresa,
intermédio

Sr.(a)
o

n

de

inscrita no CNPJ n°_

representante

por

(a)seu representante legal
_,portador(a) da carteira de identidade

.expedida pela SSP/ e de CPF.
DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 001/2018, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, Art. 3°, da Lei Complementar n"
123/2006

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3° da Lei
Complementar n° 123/2006

(Local e Data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

* A Declaração acima deverá ser assinada com um ̂ X^, ratifícando-se a condição

jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e
habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS
[MODELO SI OKKIDO)

Tomada de Preços N" 001/2018
PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 002/2018

Proponente:

TIPO "MENOR PREÇO

Endereço:

Município:

Telefone/fax:

Item

01

Bairro:

UF:

e.mait:

Especificações

Gasolina Comum

Valor total por extenso;

Qtd

5250

litros

Valor

Unitário

R$ 00,00

Valor

Total

R$ 00,00

Validade da proposta: 60( sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n" do Banco:

Nome e n" da Agência:
N° da Conta corrente:

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor aeima.

MS,. de de 2018

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ

âSlMáMARA
MUNICIPAL

O l [GISl -\TI \ o A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - .v'„rai.da;MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams(ghotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



III
GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fúlíian' Q oi

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

I. Os infra-assinatios. de um lado. como contratante, a Câmara Municipal de

Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 — Praça Heróis da Laguna, CEP

79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

inscrito no RG de n® SSP/MS e CPF n°, doravante, denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ , com sede na Rua;

,11° (Bairro; ,na cidade de

/_ _, representada neste ato pelo senhor (a)

_, portador(a) da Carteira de Identidade n°

SSP/ e CPF.

n" Bairro;

residente e domiciliado na Rua;

na cidade de

/ daqui por diante CONTRATADA, em

conformidade com a legislação citada no edital Tomada de Preços 001/2018 -

DL/CMM, ao qual este TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre si justo

e contratado o objeto descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado na

Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n" 8.078, de

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro

de 1999 - Processo Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010; bem

como as condições e especifícaçÕes estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em

vista o que consta no Processo Licitatório n® 002/2018 CMM.
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,

exercício de 2014, na dotação 01.001-01.031.0100.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Material

de Consumo.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar

ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do

respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de

sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do Município

podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de

Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração

de 60 (sessenta) meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a

manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do

qual farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

desde que por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente este CONTRATO, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas

transcrições citadas no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste

CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada compromeler-se-á a dar tolai garantia quanto á qualidade dos

combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e

padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de

Petróleo (A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de

Preço n° 001/2016, durante a execução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiaríamente, no

que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do
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Consumidor.

4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade fiscal e

previdenciária junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal e Municipal, apresentando as

respectivas Certidões sempre que exigidos.

4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação

judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de

proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os

serviços objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei ii° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula

Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção.

5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio

ww.camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente

contrato.

era

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comercial da Contratada (bomba),

diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,

data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo(a)

Secretario Geral da Pasta ou pelo Servidor por ele(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa

(valor por extenso),

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os

serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

físcal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a

regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida

Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por

tempo de Serviço (FGTS).
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7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATANTE serão procedidas prévia

verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conlornie do mencionado no

item 4 deste contrato.

7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da

CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para

que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTRATADA, o reajuste do

Contrato desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes

dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio

financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV
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(índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)

verificado no período.

8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento

legal, e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,

conforme disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80

da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não

sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e

86 a 88, Lei n" 8.666/93, assim como a aplicação das penalidades previstas na

cláusula nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada

a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das

Licitações Públicas, Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,

do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,

numerado em ordem crescente.
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12.2 A COiN TRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no

An. 65, §§ 1" e 2°, da Lei ii" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na

forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n° 8.666/93, assim como divulgará

as informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camarapoiitapora.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por

quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis

citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de

suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e

seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo

Administrativo, a CONTRATANTE poderá niotivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência

de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no

âSlMAMARA
Pk municipal

o I rCISlAlIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - Cti-. í"93üü-ouü - iviiidnOa/Mò - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo
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valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor lutai do Contrato, conforme o

disposto no Art. 56 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda - MS com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Contrato.

E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições

contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS. de de 2017.

TESTEMUNHAS:

Nome:

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Contratante

Contratada

Nome:

CPF CPF

Assinatura:.

Assinatura:

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO P0\ O

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Layuna - Ctr. í bótiü-oüu - ivi.idndd/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii; camaramirandams(ghotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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7 - Comprovantes das publicações do resumo do edital ou da entrega do convite
e comprovação de afixaçâo das disposições do convite, quando for o caso;



CÂMARA MUNICIPAL DE
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MATO GROSSO DO SUL
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Aviso de Licitação

Tomada de Preço N° 001/2018

Processo n°. 002/2018

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão

Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados que promoverá

certame licitatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo "Menor Preço", relativo ao

Processo n° 002/2018, conforme segue:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da referida licitação
ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 06/06/2018 (seis de junho de dois mil e dezoito), na sala de

reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça

Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e seus

anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados no

Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General

Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

Miranda (MS), 16de Maio de 2018.

LÚCIA r^ÃIU^ÍGULlKEDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

pif rlicaÇ AO
certifico qoe «njei no período à«

A  ̂
>(i)presente —i ii-i
Bnnl dest. Ciniar»
posto M Lei dt Mlrwidl

^^d^knponiável

MARA
MUNICIPAL

o LEGISIATIVO A SERVIÇO DO I' O V O
Rua General Câmaia, - Praça Hurais da Layuiw • Cia, . ."Us^Ca-üüO - ..iiiaMUa/WÓ - Fone/Fax: (67) 3242-173 I/324Z-1 160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: wvm.camaramiranda.ms.gov.br
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ONDE SE LÊ:
5.2. gUANTO & HABILITAÇAo;

5.2.4) Oocumentaçào de Qualificação Técnica:
5.2.4.1 -Atesladofs) de Caoacidade Técnica da licitante, eniitido(s) poc entidade da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada
que comprove, de maneira sabsFatóna, a aptidão para desempeniio de atividades
pertinentes ao objeto a ser licitado.
5.2.4.2 • No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo qrupo empresarial
da empresa proponente.
5.2.4.3 -Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresanal da
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente
ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da
empresa pmponen(e,

S.2.3.4. O vencedor deverd comprovar após 30 (trinta) Oia$ da assinatura do
contrato endereço de escritdrio de atendimento da empresa em Mato Grosso do 5ul,
demonstrando local fixo para suporte de atendimento para os clientes, sob pena de
rescisão contratual

L£IA*SE:

S.2. QUANTO À HABILJTAÇÂO:
5-2.4) Documenraçlo de Qualificação Técnica;

5.2.4.1 Atestado<s) de Capaddade Técnica da hcitante, ertijUdo($] por entidade da
Administração Federal. Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada
Que comprove, de maneira satlsfacórla. a aptidão para desempenho de atividades

pertinentes ao objeto a ser licitado.
5.2.4.2 - No caso de atestados emitidos por empresa de Iniciativa privada, não serão
considerados aqueles emitidos par empresas pertencentes ao mesmo ̂rupo empresanal
da empresa proponente.

5.2.4.3 «Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente

ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou Jurídica que seja sòciu da
empresa proponente.

Permanecem tnatteraoas e em pleno vigor os demais /tens e condições do Editai de

lao Presenciai N® 023/20ltí. Rio Negro/MS. 14 de Maio 20Jfl. UUAN CRISTINA
VA OLIVEIRA DE FREITAS Pregoeira Às empresas interessadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

Contrato n« 055/2018

Processo no 0030/2018
Partes. PHBFErTURA fóUNICfPAL DE STTE quE0AS/r4S « 8 empresa Al/TO POSTO MONTE

CARLO LTOA

Objeto: Aquisição de combustível do tipo Diesel SIO, Diesel Comum e Gasolina Comum

para uso da Secretana f4unicipal de Saúde com, pelo período de 06 (seis] meses,
conforme especidcações e quantidades contidas no Anexo I - Prmposta de Preços, parte
integrante do edital

Dotação Orçamentária: 2 - 02.U2.08-10.122.006-2.035-3.3.90.30.00-102000 • Picha:
0010

2 - 02.02.08-10.302.023-2.040-3.3.90.30.00-102000 - Flctia; 0060

2 - 02,02.08-10.304.024-2.041-3.3.90.30.00-102000 - Picha; 0073
Valor: R$ 94.550,00 (nevenu e quatro mil e quinhentos e cinqüenta reais)
Vigência: 16/03/2010 à 17/09/2010
Data da Assinatura: 16/03/2016
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis n» 8-666/93 e 10.520/2002 c

123/2006.

Assinam: PRANCISCO PIROLl, pela contratante e FRANCISCO DE ASSIS ALVES, pela

contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

SO DE LICITAÇÃO • MODALIDADE CONVITE N« 0Ü4/2U18 - PROCESSO N® 077/20IS
IUNICIpiO de sonora. Estado do Mato Grosso do Sul, através da sua Comissão

permanente de Licitação torna publico qu6 realizará LicIlaçãOr na modandade CONVITÇ,

tipo "MçnorPrffço que será regida p^las normas concida$ na Lei Federal n® 9.666/93 e suas
alterações, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando a contratação de Microempresa (MEj, Empresa de Pequeno Porte
(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEl), assirn definidos pelo art. 3® e 18-A, §i®,
da Lei Compfementdr n® 123/2006, para a prestação de serviços de fornecimento da

Infraestrutura (palco, llumloaçâo e som] necessária para a realização das festividades
alusivas ao 30® (trigésimoj aniversário de emanopação oolitico administrativo deste

município de Sonora • MS, a serem realizados nos dias 01,02 e 03 de junho de 2016,
em aterrdimento ao convênio com a FUNDACAO DE CULTLfRA DE MATO GROSSO DO

SUL e o município OE SONORA, conforme especificações, quantidades e condições
constantes do editai e seus anexos. Para tanto mforma que a sessão púbfica destinada ao
recebimento, exame e julgamento das habilitações e das propostas será realizada no dia

24 de maio de 2018 ás lOtiOOmln, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Sonora,
sito a Av, MarceK} Miranda Soares, n° 750, Centro. Poderão pártidpar do certame, além
das empresas convidadas pela Administração Púbüca Municipal, cadastradas ou não.

nessa especialidade junto ao cadastro de fornecedores do Município, todas as demais
Que atenderem às condições exigidas para o cadastramento (arts. 27 a 31 da Lei n®
B.666/93] ate 24 {vinte e quatro) horas antenores á cata designada para a realização
dâ sessão pública, sendo vedada á partiCipacâu de consórcios ou grupos de eimpres^s

Sonora - MS, 16 de maio de 201S CélSO ESCOBAR DE LEMOS - Presidenir da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 058/2018 - PROCESSO N" 066/2018

O MUNICÍPIO OE TRÊS LAGOAS-HSv torna público a realização de licitação, ns
modalidade acima qualificada, do tipo MENOR PREÇO POR iTEM. r>os termos da Lei
Federal n® 10,520/2002, pelo Decreto Municipal n® 093/2015 e 094/2015, âpllcdndd-se,

subsidiarlamente a Lei n® 8.666/1993.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-

de-obra e fornecimento de algodão doce, pipoca, refrigerante e lanche, para atender a

realização das Ações do Programa Bolsa Família e evento do Programa de Erradicação
dü Trabalho Infantil • P£TI da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
quantidades e «specifcações a constar na Proposta de Preços (ANEXO I) e Termo de
Referência (ANEXO XI).
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SE5SÃ0 PÚBLICA; qia 30/05/2010, àS 14n.
na Aven^Qa Capitão Ol.nto Manqiri. n° 667 - 5" Anóar. Centro. Os Interessados poderão
adquirir o presente eOital graturtamentc na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
ou, através do sítio eletrônico ntio'//wvrw treslagoas.ms.gov.br. Maiores informações e
orientações pertinentes poderão ser obudas através Qo teleforse (67) 3929-9974. Não
havendo expediente na data marcada para realização do certame, será o mesmo adiado

para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e horário.

Três Ugoas - MS, .6 de maio de 20lf">^2530
FoUtan' O^-í.

AOEIVINO FRANCISCO DE FREITAS

Diretor de Compras e Licitações Vi8!0.

AVISO OE UCnAÇAO

DIRETORIA DE COMPRAS E UCITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 039/2018

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOJLS-MS. toma pública a REABERTURA DE PRAZO, pará
rediização de lioiaçâo abaixo, regida peJa Le* Federei n® 10.S2G/2002, oe 17 de julho
de 2002. Decreto n° 7-892, de 23 de Janeiro de 2013, e demais normas que regem &
matéria, no que couber.
OBJETO: Aquisição de suplementos c formulados nutrlcianais d< uso enteral e oral,
para prover atendimento gratuito à pacientes em tratamento de saúde, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três lagbas*HS. conforme quantidades e
especificações ô constar na Proposta de Preços (ANEXO I) e Termo de Referência (ANEXO
XII).

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃOt dia 30/05/2018 às OahOOmin, na
Avenida Capitão Olintp Mancini, n® 667 - 5® Andar, Centro. Os Interessados poderão
adouirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA OE COMPRAS E LICirAÇÕES, ou,
através dc sit.Q eletrônico nttp://inww,tr€Slagoas.ms.gov.br. informações e orientações
pertinentes poderão ser obtidas através do telefone (6') 3929-9974. Não havendo
expediente na data rnarcada para realização da Chamada Pública, será o mesmo adiado

para o primeiro dia útil subsequente, manbdos o mesmo local e horário.

Trés Lagoas - MS, 16 de Maio de 2018.

AOftV/IVO FRAÍVaSCO DE FREÍTAS

DIRETORIA OE COMPRAS E UCITAÇÕES

AVISO OE SUSPENSÃO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2018
PROCESSO aCTTATÓRIO N« 038/2010

O MUNICÍPIO OE TRÊS LAGOAS-MS. através da Diretoria de Compras e Licitações,
cdmunica e tpdcs os interessados a suspensão do certame em epígrafe, para análise de
requerimentos protocolados referente a impugnaçâu do Edital. O prosseguimentg e a
nova data da seção pública serão informados através dos mesmos meios de divulgação
utilizados anteriormente. Maiores informações e onentações pertlner^tes poderão ser
obtidas através do telefone (67) 3929-9974.

Trés Lagoas/MS, 16 de Maio de 2018.

Adelvlno Francisco de Freitas

DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° QOl/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N« 037/2018

O MUNICÍPIO OE TRÊS LAGOAS-MS. através da Diretoria de Compras e Licitações,
comun.ca a todos os interessados a suspensão do certame em epígrafe, para análise de

requenmenids protocolados referente ã Impjgnação dd Edital. O prosseguimento e a
nova data da seção pública serão informados através dos mesmos meios de divulgação
utiiizadds anieriormerte. Maiores Informações e onentações pertinentes poderão ser
obtidas através da telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas/MS, 16 de Maio de 2018.

Adeivino Francisco de Freitas

DIRETOR DE COMPRAS E UCITAÇÕES

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Aviso de Licílaçao

Tomzida de Preço N® 001/201B

Processo n®. 002/2018
A Câmara Municibai de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão

Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados oue
promoverá certame licitatório na modalidade Tomada de Freço, do tipo 'Mencr Freço'.
relativo ao Processo n® 002/2018, conforme segue:

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para fornecimento de combustível Cipo
gasolina cornum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda • MS.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO. A sessâo pubfica para julgamento da referida (<i(açâo
OLorrerí as U9n .Tove hnras). do dia 06/06/2018 (seis fle junno de dois mil e dezoito),

Hti '.iiirj .ie louriidu da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General

r.iniora, 253 - Prôça Merois da Laguna Cep: 79380*000 - Miranda/MS,

FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n® 6.666. de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e

seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará á disposição dos interessados rw
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Mirenda, com endereço na Rua
General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna Cep; 79380*000 • MirandS/MS.
Miranda (MS). 16 de Maio de 2018.

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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situação e preocupado em proporcionar mel^r-t-S ctlndiçòes
aos nossos munícipes de baixa renda, é que si^citt (^Wbalho
continuo nos bairros. 2 5
Moção de Pesar tU

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso
do Sul, através do Vereador Nihon Rodrigues Medeiros, mani
festa o seu profundo pesar a toda à família do Senhor Sidronio
Albuquerque Machado, pelo seu falecimento, em especial a sua
hlha Sônia Acosta Machado.

O Senhor Sidronio faleceu aos 80 anos de idade, na cidade
de Cuiabá Estado de Mato Grosso, no dia 21 de abril do corrente
ano, Neste momento de dor, em nome de todos os vereadores, a
Câmara Municipal de Miranda transmite os sinceros sentimentos
e respeito á família cnlutada e a todos os amigos. Que Jesus c
o Espírito Santo de Deus esteja nos corações de todos para que
possam encontrar conforto e força para enfrentar este momento
de profunda dor.

Vereador Rodirleí Lisboa
J I Poço

Em indicação à prefeita Marlene Bossay,
11 vereador Rodirlei Lisboa pediu a perfuração de

-í poço semi-artesiano no povoado de Salobra, pois
4À o existente no local não comporta a demanda da

população, haja vista que recebe muitos turistas

r Jj que ocasiona em maior consumo de água.
M Quebra molas

,  o vereador solicitou ainda a colocação
de um quebra-molas próximo a conveniência

"Caio e Gabriel", na Rua Costa Marques, no Bairro Beira-rio. O
\ ereador foi procurado pelos moradores que reclamam da alta
\ elocidade praticada pelos condutores de veículos e motocicletas
no local. Diante dos fatos, solicita a instalação de um reduior de
velocidade, com o objetivo de amenizar o problema. Ressalta que
a situação encontrada na via publica supracitada, coloca em risco
a vida de pedestres, moradores e principalmente das crianças que
residem no local.

ressaltar que o nosso município dispõe de maquinário prôpriõ
para a perfuração de poços semi-artesianos, o qual é destinado
exclusivamente para atender a zona rural.

Gabinete odontológico
Junto ao governador Rcinaldo Azambuja, à vice-govema-

dora Rose Modesto e à prefeita Marlene Bossay, o vereador pediu
a construção e implantação de um consultório odontológico na
Colônia de Pescadores Z5, município de Miranda, para atender
aos associados, oferecendo mais comodidade aos mesmos, que
muitas vezes não dispõem de tempo para sc deslocar até uma
central de atendimento

IDEAL
TROCA DE ÓLEO ■ FILTRO DE ÓLEO E PAPEL

LAVAGEM • LUBRIFICAÇÃO ■ PNEUS.

O MELHOR ATENDIMENTO DA CIDADE

Av. João Pedro

Pedrossian, n° 27

Miranda - MS
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$município DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

ratificaçAo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 063/2018

MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS, pessoa jurídica de direito público Interno,
Inscrita no CNPJ/MF sob o n' 03.452.315/0001-68 Mariene de Matos

Bossay, brasileira, casada, portadora do RG n® 132,876 SSP/MSeCPF
n® 637,258.941-91. residente e domiciliada â Rua General Câmara rr®

241, Centro, toma público que em 09 de Maio de 2018. procedeu a
ratificação da Contratação de empresa especializada na execução de
sen/lço técnico administrativo tributário de natureza singular consistente
na Implantação de metodologias com vistas a garantir maior eficiência na
gestão da arrecadação das receitas próprias e efetividade nos serviços
tributários de forma a atender com as Legislações Tributárias e a Lei
de Responsabilidade Fiscal. O Valor da contratação é de RS 20.000,00
(vinte mil reais) mensais.

Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do Art, 25,
caput. Inciso II e § 1®, e ari. 13, Inciso III e VI da Lei de Licitaçóes, Lei
Federal 8666/93.

Miranda - MS, 09 de Maio de 2018,

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 058/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 071/2018

INEXIGIBILIDADE N® 006/2018

VIIIVI

a MUNICÍPIO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2018

MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS, pessoa Juridice de direito público Interno,
inscnta no CNPJ/MF sob o n® 03.452.315/0001-68, Mariene de Matos

Bossay, brasileira, casada, portadora do RG n® 132 876 SSP/MS e CPF
n® 637,258,941-91, residente e domiciliada á Rua General Câmara n®
241, Centro, toma público que em 18 de Maio de 2018, procedeu a
ratificação da Contratação da empresa ÁGUIA EMPREENDIMENTOS
ARTÍSTICOS, para apresentação de show Musical do GRUPO BA-
TIOAO. a ser realizada na abertura da MIrancopa - 2018, O \^lor da
contratação é de RS 8.000,00 (oito mil reais).
Desta forma RATIFICO a Contratação Direta nos termos do Art. 25,
e § 2, c,c art 26 da Lei Federal 8666/93,

Miranda • MS, 18 de Maio de 2018,

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,®072/2018.

PREGÃO PRESENCIAL N.® 030/2018.

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, atra
vés de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n®
2563/2017, toma público que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade
Pregão Presencial, tipo "MENOR PREÇO", nos termos da Lei Federal
n®, 10.520/2002, Decretos Municipais n=, 2565/2017 e 2233/2013 e
legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n°,

II Vlll~

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 054/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®063/2018
INEXIGIBILIDADE N® 005/2018

PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS
Contratado: AEG ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRE
SARIAL EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de ser
viço técnico administrativo tributário de natureza singular consistente na
implantação de metodologias com vistas a garantir maior eficiência na
gestão da arrecadação das receitas próprias e efetividade nos serviços
tributários de forma a atender com as Legislações Tributárias e a Lei
de Responsabilidade Fiscal.
REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta.
VALOR:

Dá-se a este contrato o valor global de RS 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais)
PRAZO

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses.
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçamentána:
02 - Poder Executivo

020201 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
04.122.0400.2003.0000 • Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças
3.3.90.39 • Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
ASSINANTES

Contratante: MARLENE DE MATOS BOSSAY

Contratada: AÍRTON FALCHEMBAK

Miranda - MS, 10 de Maio de 2018.

Q município de MIRANDA
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LEI N° 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001,

■'c 'n A R ^ Municipal
• , I In > N 1 ) a

■  -

....u,, 'ttlcSlol
ísAiUt

FUNCIONÁRíO.5N

"CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
DO MUNICÍPIO".

\

^  A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR» ELI2ABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Artigo 1° - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

publicação.
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

yrKju ric^

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA
Prefeita Municipal

IWmíran^
Ma! t h tmaaa

Praça Ageoor Carrilho. 222 • Cep 793Í«M)(I0 • Fone {0xx67) 242-1508 • CNPJ 03.452.315/0001-68
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Email do Outlook

Pesquisar Email e Pessoas ^

A Pastas

Caixa de Entrai 506

lixo Eleb'ônico 29

Rascunhos 6

Itens Enviados

Itens Excluídos 10

Arquivo Morto

Histórico de Convers

Email - cãmaramlranctams@hodnall.com

Processo
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Visto

® Hovojv Responder |"v J Excluir H Arquivar Lixo eletrônico [ v Limpar Movei

POSTO SARAMANDAIA-SOLICUA EDITAL TOMADA DE PREÇO

PI POSTO SARAMANDAIA LTDA <postosaramandaia@gmai[.com>
Hoje, 12.20

Você 8

Bom Dia,

Solicitamos a gentileza de Vossas Senhorias, em nos enviar o Edital referente a Contratação de Empresa para forr

Processo 002/2018

Tomada de Preço 001/2018

Objeto: Contratação de Empresa especializada em fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atend

Mo aguardo de manifestação, antecipamos nossos agradecimentos.

Jair Prado de Almeida

Posto Saramandaia

BR 262, KM 547

(Sn 3J4Z11T1

HIranda-MS

Atualizar para o

Ptenuuin

B ^ S

http8://outk>ok.llve.com/owa/?path=/mail/inbox/fp 1/1
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9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fol^,a n^_í25 "
Visto Ja

RESOLUÇÃO N"* 682/2018 - ADMINISTRATIVA

"■Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências"'

O Presidente da Câmara do Município de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul
Vereador VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe sâo
conlendas, PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

a Comissão Permanente de Licitações-C.l .L do Legislativo Municipal, ficam nomeados os seguintes servidores:

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Nara Delmira Conceição Lima (Membro)

,  Art. T. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenharáas suas Junções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2018.

publicação.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

GMmle da presidência da Câmara Municipal de Miranda Estada de Mato Grasso do Sul
u2 ae Janeiro de 20] H. ^

Ver. VALTER FESTEIRA DE OLIVEIRA
Presideme da Câmara

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATUO A sER\ l CO DO P0\.0
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-OüO • Mirauda/MS - Fone^Fax. yo7^ 32-12-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail com - Site: www.camaramiranda.ms-gov.br
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} 15 a 19 de Janeiro de 2018 ■
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RESOLUÇÃO

"'üipof» Ccmii.íjSoKcmiínenlcüc Lici^e4cs-
(..P.I. Jo L cgislJiivo Municipal, fitam nonicailosoa scKuiiilcs sarvlüuns:

Lacla Man FlfMlrfde Cristal Aiotaiara (PnsMnla)
EUatiia Maria tia Lhna (Mcmlira)
Nan Driinlta Coacricia Una iMnnhrol
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J

João Martins da Silva Júnior
Presidente da Confederação

Adauto Rodrigues de Oliveira
Presidente-Sindicato Rural de Miranda e Bodoquena

usccwooua nu I >«Tiiã
e.B.CAETANO PINTO

AV EMÜA .AlU.NSO PE.S.A-
M1RANUA->LS

CHAMADA PÚBLICA 002/2018 -
AVISO

d  2018. Os Escolar - PNAE. duriite
Pana, 198, Canlro, lateldna (6?) 3242 1003 das 07 wi A» d m n awiaa Afonso
h. entra os dias 2 e 22 da l.ii^l 20,8 A 2 ^ O" 13 » to 17:00 h a das 19 oc as 22 00o crodulos ocorrerá to 17-00 horas do OB 22 da^w dTaO tB^ i»ocumeniaçâo a oraooslas de pneço»
lAranda. 02 Oe janaito de 2018

Ksria vna/a T^r.oza Gonpatte,
Prcsidenio da APM as EE Caeianc Pmio

^fNDB^APARTAMENTO
GRA.NDK, com uma SUÍ J E + 1 OUARIO COM ARMARK). SAl.A PARA 2 AMB ENTF^

.FRu

H()Ra\ í GARACEM. portaria 24horas, iodo refor.mado com fi\o \Cx

CONTATO: MARGARETH: TEL. (M) 4702-9400
CT^Mn)98267-0452.E-MA.i.:.a,a.l.e^^
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11 - Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
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12-Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;

Regulamento para a remessa obrigatória de informações, dados e documentos

ao TCE-MS
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

—J0-

ATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMIMSTHATIVO l.ff íTATÓRín IV" nft^/^nia
TOMADA DE PRFflOS 001/201«

Ao 6 (sexto) dia do mes de junho de 2018. na e.dade de .Miranda - MS, à Rua General Câmara,
253 - Praça Hero.» da Laguna. CEP 79380-000 ren„ira,n-ae, a partir dae 09hi00min
reepeitando a to eraneia de 15 minuto», en, aeeeão públ.ea, a Comiasào Permanente de

Ma rri Tm° 1 figueiredo Cristal Alcântara (Presidente), ElietheMana de Llina (Membro) e Nara Deiraira Conceição de Lima(Membro). Designada por meio da

e n . UUl/2018. do Processo Administrativo Licitatório de ii®. 002/2018 cuio obieto é-
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIME™
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

C W? ° '<'■• = 1 '"i «'--'l" "" -n ai d. sede daCarnal.. Munic.paL no pcr.odo de 16/05/2018 à 05/06/2018, publicado no diário oficial do
inimiupio no dia 18/05/2018 e publicado no diário oficial do estado „o dia 17/05/2018 No
horano estabelecido, a comissão permanente de l.cita^ião reuniu-se para o recebimento
DrPRFmRl?';^""^ "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 'PROPOSTADE PREÇOS . No horano marcado paia a abertura da presente sessão não compareceu
DESFRTr^NT' ^'eHara a presente sessão
as 09bsá0min, lavrando a ata que, conforme lida é assinada pelos membros da comissão

LÚCIA M^IA IIIGUEIKEDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

4^-EnETHE MAI^ÃTÜEtli^
Membro da Comissão Permanente de Licitação

NARA DELMmA CONCEIÇÃO DE LIMA
Mem^ da Comissão Permanente de Licitação

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Cauijiú, 2^0

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: vvwNv.camaramiranda-ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Procôsso

Folha

Viste.

RESULTADO DE l lf lTAf Ân

TOMADA DE PREÇO N'. 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO iV". 002/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO 6" (SEXTO) DIA DO MÊS DE JUNHO DE
2018, REUNIU-SE PARA ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICITATORIO DE N° 002/2018 TOMADA DE PREÇO N" 001/2018 COM O OBJETO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS. NÃO COMPARECENDO NENHUMA EMPRESA
INTERESSADA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DECIDE POR
UNANIMIDADE DECLARAR LICITAÇÃO DESERTA.

Miranda-MS, 06 de Junho de 2018.

LÚCIA FIGUEÍREDÒTRISTAL alcantara
Presidente da C.P.L.

O IIGISLAIIVO A SIRVIÇO DO POVO

Rua General Gâniuicí, - PTciyci I liei wíd uci iü ~ . t wsiwW wwU * t

MARA
My_NICIPAL

JA. J24Z' Í'<u0

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms-gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

ATO DECISáRlO

Carn relação ao Processo Liciiacoiio n® 051/2018 TomaOa de Preços n- üüd/?ü i :v. ■
objeto é a Contratação Oe empresa especialuaoa para aenecuçào de ooras n,i corrslruçao
de 03 itrés) Pontes de Madeira, em uma d'€a total de 216 m3, com o tornecifrieric
de todo material e equloamentos necessários, e desmonte total das pontes existerices,
conforme Memoriais Descritivos, Planllrias de Orçamentos, Planilrias de Custos,
Cronogramas fisico» Financeiros e Projetos, de acordo com o Decreto n® 039, oe 05
de janeiro de 2017, que delega poderes ao Secretário Municipal de Finanças, Receita e
Controle, CASSIANO ROÍAS MAIA, e nos Termos t)a Decisão da Comissão Permanente
de Licitação do Departamento de Compras e Liotações, ratifica como improcedente o
recurso administrativo interposto pela empresa I4GF CONSTRUÇÕES LTOA - ME,Trés
Lagoas, 07 de junrio de 201B

CASSIANO ROJAS MAIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE RNANÇAS, RECEITA E CONTROLE

CÂMARA MUNICIPAL PE MIRANDA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO UCITATÓRlü N°, 002/201B

TOMADA DE PREÇO N®. 001/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO 6® (SEXTO) DIA DO friÉS DE JUNHO DE
2018, REUNIU-SE PARA ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICTTATÓRIO DE N® 002/2018 TOMADA OE PREÇO N® 001/2018 COM O OBJETO OE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNiCIPAl. DE

MIRANCA - MS NÃO COMPARECENDO NENHUMA EMPRESA INTERESSADA A COMISSÃO
.•ERMANtNTE OE LICITAÇÃO DECIDE POR UNANIMIDADE DECLARAR UCnA^O^
DESERTA Processo

Fü^l^â n''
-■Jú-MS, 06 de lunno dc 2013

LUCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALÇANTARA
Presidente da C.P.L. vIStC

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

EXTRATO D£ TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N" 001/2018
AO CONTRATO N» 002/2017
PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE OE MATO GROSSO/MS
CNP; 03.169.744/0001-39
E NOVO ENGENHO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTOA - HE
CNPI 06.301.987/0001-60
093ÉT0; Prorrogação da vigência do Contrato n.® 002/2017.
ADITAMENTO - 00 PRAZO OE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato
..eiobrado fica doravante prorrogada peto prazo de mais 202 (dutentos e dois) dias,
tendo seu término em 20/12/2018
DO VALOR: C valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica em Rí
45 000,00 (Quarenta e cmco mil reais), Que serão pagos parteladatTwnte, mediante
2 apresentação de requisição, devidamente assinada pelo responsável contendo as
despesas pela prestação de serviços de natureza continua nos setores de puBílçldade e

DATA; 01/06/201B.
ASSINAM: ANIVALDO MORAES DE ALMEIDA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIDRAL-
CON i HATANTC € NOVO FNGENHO CCMliNICAÇÃC INTEGRADA ITDA - ME CONTRATADA.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FUNDO OE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR lema uiirnc'. Uue -eque-ei dn
Instituto ce Meio AmOiente De Mato Grosso do Sul - IMA5UU/MS a alteração da mudança
de titularidade da LICENCA PREVIA N®2S, OE 18/02/2013. de PREFEITURA MUNICIPAL OE
COXIM-MS para FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, localizada Conjunto
Residencial Neuza Ferreira Scriimidl, Quadras 38 A e D. Matricula onginai n®23.4õ5,
município de Covim/MS, valida até LB/D2/2016.

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14," Regiáo/MS
EOnAL COMPLEMENTAR 06 - EDITAL N» 01/2018 - CONCURSO PÚBLICO.
O CONSELHO REGIONAL OE CORRETORES DE IMÓVEIS-CRECI. MS, 14" REGIÃO -
CRECI, MS. Torna Público a Classificação Definitiva e Homologação do Concurso PúDIico,
nos termos do Editai n® 01/2018. O edital está publicado na integra no site vnnw.
msconcursos.com.Or. Campo Grande. MS. 05/06/2018 de 2018. Dciso Jose de Souza -
Presidente do CRECI/MS,

SlMOSPMH-StMlCATO DOS S£/>VIPO/teS PÚBLICOS Ml/MCIPAJS DE
ROCHEDO - MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rochedo-MS, aBai»o
nomlnado, nc uso de suas atribuições estatutárias, e nos termas do artigo 45 inciso XV
do Estatuto do sindicato, delega a comissão elertoral abaiso nommada, indicado pela
CUT - Central Única dos Irabaltiadpres para a conaução da eleição do Sindicato para o
- ênlp 2018/2021.

:a convocada Assembléia geral para o dia 12/06/2018 as 13:DU horas a ser realizada
sede do Sindicato, sito a Rua Mana Francisca Palm n® 102, para deliberar sobre a

aprovação ou não da refenda comissão, abaixo relacionada . em primeira convocação
com 2/3 (dois terço) dos associado e em segunda e uitima convocação 30 minutos
após, com qualquer número presente, para deliberar sobre a aprovação da Composição:
- MAURO DA SILVA GOTARDO)
- VILSON GIMENES GREGÓRIO;
- MARCELO REGIS TOSTA

Rochedo-MS, 06 de lunho de 2018.

LAUCtDIO ROSA DA SILVA
Presidente

SINDSPMR- Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rochedo - MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do SINDSPMR - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rochedo,
estado de Mato Grosso do Sul, no use de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA
03 Servidores Sindicalizados para a eteição da Ouetona Executiva, Conselho Deliberaiivo
e Conselho Fiscal, para o Trlénio 24/07/2018 a 24/07/2021. a reaílzar-se no dia 13
de lulho de 2018. das OBhOOmln ás 16h00mln horas, r» Sede do Sindicato, sitc a Rua
Mana Francisca Palm n® 102, Centro Rochedo - MS. Também haverá urna ambulante
passaAcío r^os órgãos puóHcos.
A SecreQnd Co Sindicato, situdda na Rua Maria Franoscô Paim n® 102 ficará j disposição
dos filiados, no penoflo das OBhOOmm às ílhOOmtn e Oas UhOOmtn ás lenOOmfn
horas, para rcccbirriento e registro dos documentos previstos no artigo 61 j parágralo 3®i
alíneas 1 e II, do Estatuto do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rochedo
- MS, o^ereoendo recibo da documentação apresentada e recebida.
O registro de chapas será realizado no prazo de 10 (dez) dias concados do dia 1i de junho
de 2018, (INCLUSIVE), encerrando-se no dfa 20/06/20lô as 16i00h5 Permanecendo
aberto no sábado e domingo (16 e 17/06/2018) também.
Para conneclmento dos inleressados, o presente edital será afixado em locai de fâcil
acesso ]unto a sede do Sindicato e em locais de maior fluxo dos servidores e funcionários.

âiern cií-, êr~i síntese, puDiicadc no DOE - Diário Oficial do Estado ou outro )omal de
circu^acao, e, ainda se possível atravcs ac emissora local de Radio,
Rochedp MS, 07 de Junho de 201S.

Laucídio Rosa da Silva

Presidente

RESUMO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presiflente do SINDSPMR - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rochedo,
esladode Mato Grosso 00 Sul, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA
05 Servidores Sindicalizados para a eleição da Oiretona Executiva, Conselho Deliberativo
e Conselho Fiscal, Tnénio 24/07/2016 a 24/D7/2021, a realizar-se no dia 13 de Julho
de 2018, das OShOOmin ás 16h00mm horas, na Sede do Sindicato, sito a Rua Maria
Frenasoô Paini n® 102, Centro Rochedo - MS, Também haverá urna ambulante passando
nos órgãos públicos.
Os responsáveis deverão registrá-las na sede da enüôade. das 08h00mih às llhOOmln
e das OhOOmin as lenoomin horas no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do
dia 11 de lunho de 2018 (INCLUSIVE). Eocerrando-se no dia 20/06/2018 as 16:00 hs.
Permanecendo aberto no sábado e domingo (16 e 17/06/2018) também.
O Edital de convocação, com maiores detalhes, acha-se afixado na sede do Sindicato à
Rua Mana Francisca Paim n® 102, e em locais de maior fluxo de funcionários e servidores
públicos municipôis de Rocfiedo estado de Mato Grosso do Sul.
RocheduMS. OTdeJuiino de 2018.

Laucidio Rosa da Silva
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL n» 02/2018 - PROCESSO OE LICITAÇÃO n® 034/2018

Fundação de Serviços de Saúde de Oourados-FUNSAUO, por Intermédio do seu Pregoeiro
oficial e sua Equipe de /Lpolo designados pela Portaria n® PORTARIA N® 023/2016/
FUNSAUD de 13 de Março de 2018, comunica aos interessados que fará realizar a
Licitação em epígrafe, do tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei Federal n® 10.520/02
subsKJienamente pela Lei Federal n® 8.666/93 de 21/06/93 e demais alterações em
vigor.

OBJETO; Contratação üe empresa para a prestação dc serviços de lavanderia hospitalar,
envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas,
desde sua utilização até seu retomo em Ideais condições de reuso. sob situações
higiênicas - sanitárias adequadas, de acordo com as normas que regulamentam a
prestação destes serviços, em atendimento á FUNSAUD, UNIDADE HOSPITAL OA VIDA e
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA de acordo com o Termo de Referências, nos
autos, especincaçóes, condições e demais anexos e termos afins contidos rm Processo
Lrcitatório.
-  INFORMAÇÕES e AQUISIÇÃO DO EDITAL O Edital encontra-se disponível aos
Interessados para conhecimento e retirada, em dias úteis no horário local (MS)
compreendido das 07h00min ás llhOOmln e das 13h00mln as I7h00mln, na sede
administrativa da FUNSAUD, siluado na Rua Monte Alegre. 1.784, Vila Progresso,
na cidade de DouradoS-MS, Fone: (6?) 3423-0793 e por solicitação via e-mail Hdta.
funsducl$(3burâdC5 gcv.br
•RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES; Na sala de reuniões do HospiWl da
Vida, Situado na Rua Monte Alegre, 1 784, Vila Progresso. CEP 79.825-040, na Cidade
de Douradus-MS, no dia 20 de Junho de 2018, ás OShOOmin (Horário do Mato Grosso
do 5ul)i

Dourados, 07 de Junho de 2018.

Tiago Estefano Xavier Ribeiro
Pregoeiro - Portaria 033/2018
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Procssso

Folfia yOX',

VlBteas

RETIRADA DO EDITAL: Os interessados em participar da presente licita
ção deverão retirar o Edital na Coordenadoria de Licitações e Contratos

Públicos. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0"67)

3242-1508 no horário das 07:30 ãs 11:30 horas.

Miranda/MS, 05 de Junho de 2018.

Mauncello Barres

PREGOEIRO OFICIAL

Decreto 2563/2017

município DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 064/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2018

PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2018

PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS
Contratada: GUARA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: Aquisição de veiculo zero quilômetro, atendendo as necessida
des da Secretaria Municipal de Assistência Scxial e Trabalho.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de RS 122.680.00 (cento e
vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais).

'RAZO:

prazo de vigência do presente Contrato será de 03 (três) meses.

ASSINANTES

CONTRATANTE: MARLENE DE MATOS BOSSAY

CONTRATADA CARLOS EDUARDO NUNES DE MAMÃ FERNANDES

Miranda - MS. 24 de Maio de 2018.
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FüW.a n"_iQÊ^
Visto

Proc. Adm. n® 002/2017.

Tomada de Preço n® 001/2018 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Miranda - MS.

PABECER JURÍDICO

Atestamos que analisamos o presente procedimento

licitatório, na modalidade Tomada de Preços tipo menor preço global,

na forma como previsto no Parágrafo único do art. 38 da Lei n°

8.666/93, e constatamos sua regularidade formal, bem como

observância das regras de disciplinam a matéria, contidas na Lei n®

8.666/93, na Lei n® 10.520/02, no Decreto n® 3.555/2000 e na Lei

Complementar n° 123/2006, assim como nas Instruções Normativas

editadas pelo Tribunal de Contas do Estado, opinando pelo seu

arquivamento, ante a ausência de interessados, sendo o resultado da

licitação deserto.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 06 de junho de 2018.

MURILO G0D07

OAB/MS N". 11828

Assessor Jurídico

A. CEIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N°. 11.285

Assessor Juridico

LIA^ CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS N". 16.447

Assessora Jurídica
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13 - Outros recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões:



Processo n^íLsÍLí

Fr.U-.anO <oX

Visto _

l-

14- Atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação e respectiva
comprovação da publicação do resultado;



Processo

FüH-.an"—k2
Visto

15- Comprovação de que o investimento está incluso nas metas estaíjelecidas no
plano pluríanuaí, quando ultrapassar o exercido financeiro;



Processo n'

Folha n».

Visto

lU

16 - Comprovação de realização do processo llcitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se for o caso;



Processo n

Füllian'

17- Comprovação de realização do processo lícitatórío para a aquisição de bens de

natureza divisivel, com margem de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação para microempresas e empresas de pequeno porte, se

for o caso;



Processo

Füif.dn'

Vieto

18 - Documentos relativos à sut)contrataçâo de microempresas quando for o
caso;

k.

t



Procssso

Folt-an". J
Vitto.

r

19 - Relação nominal da frota e seus respectivos CRLVs, por unidade

orçamentária, quando o objeta for aquisição de combustível;
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20 - Demais documentos relativos à licitação.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO AHI

Processo

Foi,a n"

Visto.
-7-

RESOLUÇÃO N. 684/2018 - ADMINISTRATIVA.

"Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda, MS, no uso das atribuições
conslitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os
termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei
n. 8.6666/93, RESOLVE:

Art. 1' Designo como Fiscal de Contrato a servidora ROBERTA JULIANA

PEREIRA BERGAMINL

Art. 2° Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do
Contrato deverá, no exercido da função, promover o acompanhamento da execução material
e financeira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o
relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 3° No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio
Controlador Interno Municipal, cujas atribuições decorrem de Lei, deverá o Fiscal do
Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a
emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o
Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na
execução contratual.

Art. 4® O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com
antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução
contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

Art. 5® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 1® de Janeiro de 2017.

Art. 6® Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipai de Mira^a-MS, 20 de Fevereiro de 2018.

/

VALTER FERREIRA ÜE OLIVEIRA

Presidente

MARA
'lêiUNICIPAL
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-SM*-

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

repubucaçAo
PROCESSO N* [ÜOaOtS

PRECAO PRESENCIAL N*. 016/201»

O &LMICIPIO DE (US), siravte iSa seu pregoan olcal norneaM Uavés /le Oecnb Mndpal
n*2S63/2017. bma púbico que. efTi «rtule do Pregão Piesenoal em eclgiete ler sado dedarado Oesens na

sessão marada pare odia 03 daAbri de 2016 as 09h00inn. fica deleiininada rrova data para a iBallza;io do
oriaiTB, nos lermos da Lai Federal r" 10 62012002. do OeoeB Mavopal n* 256&2017 a legislação conMa.
aücando-sa, st/bsdanamenie a lar Federal n' 8.S66/93 e poslarloras sllara;des
OBJETO- O ot/ielo da presepte ioisdio t a seleção da proposta mais sanbiosa pare adiranlslração. voando
a conliatacão da arrçresa para kmacniant) de Ink i)a cilarneL ecn atendnemo as Secretarias Muiropae,
conãjrme desgiçdas a quantidades no Termo de Relerãnca e Proposta de Preços anexos ao EdSal.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENvaoPES DE KABILrTArjJlO £ PROPOSTA: 20 de AM de 2016,
ás OOhOOmin. em sessão pútrãa a sei leofauda na Sala de LWaçdes, localizada na Praça Agenor Carrflio.
n* 222. Centn. MrandaMS.
RETIRADA DO EDIT^ Os Sleiessados em pardcipar da presena botação dewrão redrar o Edal na Cddr-
denadvle de Ucrtaçdas a Comeu Públlins. Oudae rnãprieaçtes pode^ ser obddas pelo taletone |0^
3242-1506 no horãno das 07:30 ãa 11 30 horas

Mhwda*6.03 deAM da 2016.

MaunceSo Banes

PREGOERO OFICIAL

Decreto 2563/2017

município de MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE RESULTADO OE LIOTAÇAO

O MUMClPIO OE MIRAM7A. Estado de Mato Grosso do SU, através iSa Coordenadons de ücAçãea a
CcniialDS. toma prjbãco pata conhecimerTb da bdos os sderassadoa que a Uútação ttPdaidade PICOAO
PRESENCIAL n." 0120118, iMe versa sobro REGISTRO OE PREÇOS PARA LOCAÇAO DE VEÍCULO
AMSLílAnCIA TIPO 'A'. raaUzada em 03/04/2018, com tildo ãsOShOCirin, sagroti-sa vencedoado certame,
por apreaemar menor valor por íBm, a ■atente

Bwpeaii^omiradòf

AAIO CÉSAR OE OUVEIRA MIGUAT - ME

CNPJ: 06.8S6.0e3RX)01-27
1 47,400,60

Mtenda-MS. 0304/2016.
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 002/2018

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 001/2018 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

O Processo em analise por esse controle é referente ao procedimento
llcitatório realizado na modalidade Tomada de Preço n° 001/2018, tipo "menor preço
global", objetivando a contratação de empresa para aquisição de combustível tipo
gasolina comum para atender a demanda da Câmara Municipal de Miranda-MS.

O Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, conforme
detalhado no processo, baseado na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Ressalvo que não
houve licitantes, sendo que a Comissão Permanente de Licitação por unanimidade
declara a Licitação Tomada de Preço classificado como DESERTO.

DO CONTROLE INTERNO

Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do Controle
Interno na Administração Pública Municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos
gestores o cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do
estabelecimento de mecanismos de controle que possibilitem informações à

sociedade, impedindo a ocorrência de fraudes e desperdícios, servindo de instrumento
que visa garantir a efetividade, a produtividade, a economicidade e a rapidez na
prestação do serviço público.

O Controle Interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em
qualquer organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes
previnem o erro, a fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.

DO PROCEDIMENTO

Tomada de Preço é uma modalidade de licitação presente no direito
administrativo brasileiro, onde a escolha do fornecedor mediante a oferta de preços

basear-se-á em um cadastro prévio dos interessados, que atenderem todas as
condições exigidas para o cadastramento, onde será analisada a situação e a
conformidade da empresa, com o disposto na Lei 8.666/93.
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00 EXAME

O presente procedimento licitatório, na modalidade tomada de Preços de
menor tipo global, de acordo com o previsto no parágrafo único do Art. 38 da Lei
8.666/93, constatou-se a regularidade formal, bem como as regras que disciplinam as
matérias contidas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, no Decreto n.° 3.555/00 e na Lei

Complementar n.® 123/06, assim como as Instruções Normativas do Tribunal do
Estado, desta forma, o Controle Interno, de acordo com o Parecer Jurídico e a

Comissão permanente de Licitação opina pelo arquivamento do feito.

DA CONCLUSÃO

Não houve nenhum licitante, portanto não houve nenhuma empresa

interessada, desta forma nenhum vencedor, a licitação foi classificada como DESERTA.

Sendo assim, após o exame do processo, opino pelo arquivamento, ante a
ausência de interessados, sendo o resultado da Licitação DESERTA.

Sem mais, é o parecer do Controle Interno.

Miranda, 10 de junho de 2018

ROBERTAnJLIANA PEREIRA BERGAMINI

Controlador Interno l^soiução 655/2017 - Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Miranda - MS
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